
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 317, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Veda a utilização de garrafas PET para embalagem de alimentos e 
bebidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3813/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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